
MUNICÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 068/2021

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIHCA í DÁ

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuii;ões legalmente lhe
conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 1636/2020, de 16/11/2020, publicada no órgão Oficial
do Município 'Diário Oficial dos Municípios do Paraná*, em data de 17/11/2020,edição de n® 2139. resolve;

Art. l** • Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício. Crédito
Adicional Suplementar, novalorde R$ 33.142,00 Crintae três mil, centoe quarenta e dois reais), destinado a tender
despesa(s)da(s) seguinte(s)Secretariais), em conformidade com o que segue discriminado;
02. SODZR EXECUTIVO

02.01. 6ABIHSTZ DO PRZFBIIO

041220002.2.002000 MMIUTSHCÃO 00 QASIMETS DO PAESEITO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 10.000,00
56 FONTE; 000 Recursos Ordlnárioa (Livras)

SOMA R# 10.000,00

05. SECRETAIOA DE ASSISTÊNCIA À SAIJDE E À ÁFSA SOCIAL
05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

032440Q18.2.039Q0Q MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DS AÇ&O SOCIAL GBRAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO B5

2090 FONTE: 1022 Transf.do Slstenia Único de Assistência Social SUAS(C0VID19)

05.05. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082430018.6.008000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGOSUAS BT
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$
1153 FONTE: 932 IGDSUAS - PORT. MDS 754/2010

SCMA R5

TOTAL R$

13.142,00

10.000,00

23.142.00

33.142,00

Art. 2° - 0(s) recurso(s} para fazer(em) face ao(s)encargo(s)gerado(s] pelo que determina o Artigo

l" deste Decreto, decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldosdas contas contábeis e bancárias das fontes de
recursos e das receitas oriundas de exercícío(s) anterior(es), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício e por Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício,

conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT RNANCEIRO
FONTE: 932 IGDMSUAS - PORT. HDS 754/2010 R$ 10.000,00
FONTE: 1022 Transf.do Sistema Único de Assistência Social SUAS(COVID19) RS 13.137,12
SCMA M 23.137,12

FONTE: 1022 Transf.do Sistema Único de Assistência Social SUAS(COVID19)
SOMA R5

4,66

4,S8

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PUBLICA B DBSSHVOLVIHENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SSCBBTARIA DB ADKIHISTRACÃO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
125 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livsos)

SOMA

TOTAL.

.R$

.Rd

.9»

10.000,00

10.000,00

33.142,00

Art. 3^ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário,

vinte e um.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos sete dias do a\èi 'd]^c%l dos

SÉRGIO LUIZBORGSS

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N" 068/2021

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR OUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã. Estado do Paraná, usando das
airibuivões legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n" 1696/2020, de 16/11/2020, publicada no
Órgão Oficial do Município "Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 17/11/2020. edição de n°2139, resolve:
Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
33.142,00 (Irinlii v trcs mil, centu v quarenta « duis n-ais),
destinado n tender desp«sa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em
conformidade com o i)u«segue discriminado;
Ü2. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

Ü4122ÜÜ02.2.()020ÜÜ MANUTENÇÃO DO GABINETE DO
PREFEITO

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERL\L
PERMANENTE RS lO.OOO.OO

56 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SO.MA RS 10.000,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E .4 ÁREA
SOCIAL

05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440018.2.039000 MAMITENÇÃO DOS SERVIÇOS DE
.\Ç.ÀOSOCIAL GERAL
3J.90.30.00.0000 MATERIAL DE

CONSUMO RS 13.142,00
2090 FONTE: 1022 Transf.do Sistema Único de Assistência Social
SliAS(C0VIDI9)
05.05. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430018.6.008000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
IGDSUASBF

4.4.90.52.00,0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE RS 10.000,00
1153 FONTE: 932 IGDSUAS- PORT. MDS 754/2010

SOMA RS 23.142,00
TOTAL RS 33.142,00
Art. 2°• 0(s) recurso{s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo ijue determina o Artijjo 1° deste Decreto, decorrerá(âo), por
Superávit Flnancclru dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) antcrior(es).
por provável Excesso dc Arrccadavâo pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício e por Cancelamento de dotação parcial da
despesaorçada parao aluaie.xercicio, conformedemonstrado abai.w:
SI'PERÁV1T FINANCEIRO
FONTE: 932 IGDMSUAS - PORT. MDS
754/2010 RS 10.000,00

FONTE: 1022 Transf.do Sistema Único de Assistência Social
SUAS(C0VID19) RS 13.137,12
SOMA RS 23.137,12
EXCESSO DF,ARRECADAÇÃO
FONTE: 1022 Transf.do Sistema Unieo de Assistência Social

SUAS(C0VID19) RS4JÍ8
SOMA RS 4,88
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISriUÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTIUÇÃO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
125 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 10.000,00
TOTAL RS 33.142,00
Art. y • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de
abril do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosanc Silva dos Santos

Código Identillcador;9AFri8D4

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃOPRESENCIAL

O Município de Itarabaracá/PR torna público e CONVIDA
interessados em participar do PREGÃO PRESENCIAL • SRP n°
OOy/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contrataçflo
de Empresa para Aiiuisiçào de Medicamentos Simples c
Psicotrópicos, destinados ao atendimento de urgência e emergônciu de
pacientes carcntcs da rede municipal de saúde e Material Hospitalar
destinados à UBS Dr, Fausto Luiz de Melo Marinho. Credenciamento,

abertura, avaliaçüo das propostas e disputa de preços dia 23/04/2021 a
partir das 09h:0lm. Aquisição do Edital: Setor de LicitaçíSo. sita Av.
Interventor Manoel Ribas, 06. ou no sitio: www.itambaraca.pr.gov.br
• Podai de Transparcncia.

Ilambaracá^R, 07 dc abril de 2021.

MÔMCA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
Eiíete Caetano Domingues

Código ldentifícador:5D IDD2S8

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DECRETO N° 4642/2021

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN, Prefeita
Municipal de Itambaracá, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA;

Art, 1°• Fica revogado o Decreto 4.592/2020 de 28 de dezembro de
2020.que dispOe sobre a disposição üincional na Secretariade Estado
da Família e Desenvolvimento Social do funcionário público
Amarildo Tostes.

Art. 2° • Este Decreto entra em vigor nesta data. rctroagindo seus
efeitos a 01 de abril de 2021. revogados as disposições cm contrário.

Art. 3° • Registre-se, pubiique-se e cumpra.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,
ESTADO DO PARANÁ. EM 05 DE ABRILDE 2021,

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
Prelêila Municipal

Publicado por:
Maria Luciene Jiissiani

Código Identilicador:29DABCE8

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARL\ N" 135/2021

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN. Prefeita
Municipal de ITAMBARACÁ, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe sío conferidas por LEI,

RESOLVE:

www.diarionmnicinal.com.br/amr


